
 

 

 

CONTRATO Nº 001 – 03.02.2026. 

 

 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº2026.01.27.1 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

JURÍDICOS. 

 

 

  Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 

Técnicos Jurídicos, que entre si celebram de um lado A CÂMARA MUNICIPAL  DE 

VÁRZEA ALEGRE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o N° 06.748.214/0001-27, com sede na Rua José Alves Bezerra (zé Agostinho), 585 – 

Bairro Riachinho, Várzea Alegre – CE, CEP. 63.540-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Exma. Presidente a Sra. Menésia Simião 

Leonardo e do outro a ROMÁRIO FALCAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 47.202.299/0001-20, com sede na 

Rua Joaquim Damasceno, nº 1644, Sala 2, Centro, Ibicuitinga – CE, CEP 62.955-000, neste 

ato representado pelo seu sócio Romário Pinheiro Nobre Falcão, inscrito no CPF nº 

050.521.823-25, brasileiro, em união estável, advogado, devidamente inscrito na OAB/CE sob 

o Nº 46.580, doravante denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a 

seguir elencadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações 

realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das 

disposições do Art. 74, III, “b”, “c” e “e” da Lei N° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL 

 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto contratação de serviços técnicos jurídicos 

especializados em direito digital e monitoramento em proteção de dados, conforme Lei 

Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, junto à Cãmara Municipal 

de Várzea Alegre - CE, na forma discriminada no quadro abaixo: 

 



 

 

Item Especificação Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Serviços técnicos jurídicos especializados em 

direito digital e monitoramento em proteção 

de dados, conforme Lei Federal nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD. Conforme Termo de 

Referência. 

Mês 12 10.000,00 120.000,00 

Total 120.000,00 

 
2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2 - A Proposta da Contratada; 

2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 

3.1. O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 

Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, “b”, “c” e “e” da Lei 

Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 - Preço  

4.1.1 - O valor mensal para a contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando o 

valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).  

4.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 - Forma de Pagamento  

4.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.  

4.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.3 - Prazo de Pagamento  



 

 

4.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

4.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

4.4 - Condições de Pagamento  

4.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento.  

4.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

4.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;  

4.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

4.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

4.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 



 

 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

4.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

4.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

4.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

4.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

4.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 - A Contratante obriga-se a: 

5.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital e seus anexos, bem como zelo na 

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 

5.3 - Colocar à disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita execução dos 

serviços solicitados. 



 

 

5.4 - Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à execução 

dos serviços. 

5.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento contratual. 

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada obriga-se a: 

6.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 

6.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não 

estejam de acordo com as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma 

hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato. 

6.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do 

pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham incidir sobre o futuro contrato. 

6.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas 

cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8.1. O presente Instrumento Contratual será firmado por escopo, com prazo inicial de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Nos termos do caput do Art. 111 da 

Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), sua vigência poderá 

ser prorrogada de forma sucessiva, observada a natureza e a duração do objeto contratual. 



 

 

 

CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

9.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

11.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

01 01 01.031.0001.2.001.0000 3.3.90.39.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

12.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



 

 

12.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação em vigor. 

12.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 

14.133/2021. 

12.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 

14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

12.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;  



 

 

13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 

registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar 

declaração falsa durante o trâmite; 

13.1.5 - Fraudar o processo; 

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 - Advertência;  

13.2.2 - Multa; 

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 



 

 

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 



 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, 

formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do 

instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das 

condições previstas no instrumento contratual.  

16.2 - A execução do futuro contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de VÁRZEA ALEGRE - CE, como o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude 

do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 

que se configure. 

 

17.2. E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) 

vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e 

administrativos. 

 

Várzea Alegre – CE, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

Assinatura Digital 

Menésia Simião Leonardo 
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